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O.SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA 
ga. Estado de São Páulo, no uso 
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EDUARDO�_Prefeito Munici pal de 
de suas atri b uições legáis� 

• • • . 
.. .  - ,. � �  FAZ SABER que a Camara 1 �� .. .. , . ... 

Munic i pa l de Taq uari tinga decreta e ele 
�.. ; 

promulga a 
se9uinte Lei:· 
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. •  · .. , ,, ARTIGO lQ. - Ficâ manti�a a, Í�xã de Il umi n âçio .. PQ 
blicà, i n s ti t ufda pela Lei nQ 1.791', de 16 de novembro, de 1983� cujo .r:·fato 
gerad2r ia u�111z.çio efetiva ou potencial do! s erviçó� �un!cip� is di�11� 
•inaçao prestados aos contribuintes ou pos tos a s ua dispos1çao nas vias·· e 
logradouros pÜb11cos. :� ·�.�('.: 

. · ARTIGO 20 - O contribui n te dA · Tix� de llumiH�tio
. 

Pública ê o proprietário do l mo vêlservido , efetiva ou·potenciàlmen te;�pe· 
1 os se r v t ç os d e 11 um f n â ç ã o P ü b 1 i e a . ; · '�l� 
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ARTIGO 3Q - A base de cilculi' di taxa de ilU�in� 
ção pública é o custo do serv1ço. ·�;;. ' . , �.t·. -

� • • .' ... 1 1\·'! • "' ... t '" ' "' " ... � 
ART l GO 49 - A a rrecadaÇao da "'.Taxa de 11 umi.naÇao PGbl1�i seri f�1ii hi forma como v1er � dispor ó ato do Poder Exicuti��=. · 

PARÃGRAFO ONICO � O Poder E i�� ti ti�o fica iut� �i
tado a celebrAr.Co�viiio com a Companfifa Paulisti de Fri�çi e Luz p�ri:� e� 
nome da Hunicipal_tdàde� efetiva r a arrecàdaçio do tribüto. ·'�'p':.: ti,,.'. .. ,, _ . ..., • • tr! • r '"'�· 

ARTIGO SQ - O Poder Publico e os co nsum i dores ru 
ra1s que assira forem classif{'ca<Iõ's perante a con cess 1o nir1à de serviços pÜ 
bljcos de energiâ elétrica, ficam isentos do reco l h imehtó dâ Tixi dé.1IiJümT 
niçio PÜb 1 1ca referente aos imóveis de sua propriedàde�· · · 
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ARTIGO 60 - Esta Le1 entrara em v1gor na data de 
sua publicà�io e .te�i ef i caci a a par tir do exerclcio di 1.990, revoj�aas 
as d.is pos t çoes em contrârio. 
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• > .., • PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 21 de novembro de 1.989. 
. . , ' '• ·.i't' ····•· 
-�� .. - ·· ·  

MILTON A. A 
- Prefeito 
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Registredj e pub1fcada na Secretaria 
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